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ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente da CâmaraMunicipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento
perante Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja
encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo, solicitando
IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES
UNIFICADOS (CEU) no Jardim Lise.

O município de Campo Largo, hoje, conta com apenas uma
unidade do Centro de Artes e Esportes Unificados (CEU) na região do bairro Meliane.

Apesar de ser um equipamento que traz grande auxílio e
apoio a população, os moradores do bairro Jardim Lise e arredores não conseguem ter
acesso ao serviço prestado.

O CEU é um aparelho estatal que atende a população em
situação de vulnerabilidade social com atividades socioculturais, socioassistenciais,
recreativas, de formação e qualificação. Ou seja, é um importante equipamento de
apoio ligado ao desenvolvimento social.

Sabe—se, porém, que se trata de um equipamento do
Governo Federal e também do Governo do Estado, mas cabe ao município fazer a
solicitação apresentando projeto com os dados, inclusive de imóveis, para que o
projeto possa ser aceito e implantado.

Assim, pede-se que o município apresente o projeto e dados
junto aos órgãos competentes, para que seja implantada a unidade do Centro de Artes
e Esportes Unificados (CEU) no bairro Jardim Lise.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 02 de setembro de 2024

X

Cí; &;chCléa Oliveira

Vereadora
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